
Município de Missal
ESTADo no ptnzxÁ

PORTARIA NO 587, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

orspõe soBRE lornçÃo DE SERVTDoR

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e conforme Memorando No 528i2023 da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

Transpoftes,

RESOLVE

Aft. 10 - REMANEJAR O SCrVidOr JOSË SANTOS DA SILVA, dO CATgO dC

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, regime estatutário, readaptado em razão

dos termos do'Leuoo MÉolco' elaborado pela Junta Médica deste Município de Missal, o

sobredito servidor não poderá realizar esforço físico intenso, ou seja, atividades que

sobrecarreguem a Coluna Veftebral, conforme a Portaria no 4t512023, lotado na Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes, para a Secretaria Municipal de Indústria,

Comércio e Turismo, a partir do dia 1o de outubro do corrente ano.

pAúGRAFO ÚNICO - Cancelar a percepção do Adicional de Insalubridade de 200/o (vinte)

por cento respectivamente sobre o menor vencimento base do Município de Missal/PR,

concedida pela Portaria no 32512022, a partir do dia 10 de outubro do corrente ano.

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNErr Do PREFEITo MulrttqPnl or MtssRt, 02 oE ouruBRo DE 2023.
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